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PORTARIA Nº040/2025
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.

Aprova o Programa de Integridade da Secretaria de 
Estado da Transparência e Controle de Sergipe. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 90, II, da Constituição Estadual,  do art. 
12, da Lei Estadual nº 3.630, de 26 de junho de 1995, da Lei Estadual nº 7.950, de 29 de 
dezembro de 2014 e das disposições da Lei Estadual nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023; 

Considerando o disposto  no Decreto Estadual  n°  901 de 13 de  dezembro  de 
2024, que instituiu a Política Estadual de Conformidade e Integridade Pública – “Integre-SE”, 
com o objetivo de promover a integridade e a transparência, combater a corrupção e outros 
desvios de conduta na gestão pública  e estabelecer diretrizes para a promoção da ética, da 
probidade e do respeito às normas, bem como definiu as bases normativas para a efetivação 
dos Programas de Integridade dos órgãos da administração pública estadual;

Considerando  o  resultado  dos  trabalhos  realizados  pelo Grupo  de  Trabalho 
Técnico constituído por meio da Portaria nº 20/2025, que foi responsável pelo estabelecimento 
dos parâmetros necessários para o desenvolvimento e elaboração do Programa de Integridade 
da SETC, entre outras ações;

RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar  o  Programa  de  Integridade  da  Secretaria  de  Estado  da 
Transparência e Controle de Sergipe.

Art. 2º O documento do Programa de Integridade, aprovado no artigo 1º desta 
Portaria,  deverá  ser disponibilizado  no  sítio  eletrônico  da  Secretaria  de  Estado  da 
Transparência e Controle de Sergipe

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aracaju, 26 de novembro de 2025

Rua Vila Cristina, 1051, Bairro: 13 de Julho, CEP 49020-150, Aracaju - SE 
Fone: (79) 3179-4928, www.setc.se.gov.br
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: ITNK-HPAH-2IYI-5KKC

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 27/11/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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